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DECRETO Nº 004/2026 DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS, 

REGULAMENTA SITUAÇÃO JURÍDICA DE CANDIDATOS DO 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITACAJÁ – TO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA, Prefeita Municipal de Itacajá, 

Estado de Tocantins, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município de Itacajá, Estado do 

Tocantins, visando o preenchimento de cargos no Quadro de Servidores 

Estáveis do Poder Executivo do Município de Itacajá – TO na forma do 

resultado do Concurso Público, homologado através do Decreto nº 028/2024 

de 20 de dezembro de 2024.

Considerando: O não comparecimento à convocação de candidatos aprovados 

no concurso público municipal para tomar posse como determina o item 6.4 

do Edital 001/2024 do Concurso Público;

Considerando: Que alguns candidatos convocados, apossados, e 

posteriormente formularam formalmente pedido de desistência da posse;

RESOLVE:

Art. 1° ­ Tornar público a sexta convocação na ordem de classificação de 

candidatos aprovados no Concurso Público de Itacajá – TO, Edital nº 

001/2024, e homologado pelo Decreto nº 028/2024 de 20 de dezembro de 

2024.

Art. 2° ­ Para efeito de posse, o servidor ora nomeado, ficam convocados a, no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, formalizar requerimento dirigido a 

Secretaria Municipal de Administração de Itacajá – TO, comparecendo na 

sede da Prefeitura Municipal de Itacajá, munido da documentação exigida 

para o pleito, na forma do Edital do Concurso Público nº 001/2024.

Art. 3º ­ A nomeada (o), até então empregada, seja na iniciativa privada ou 

pública, cujo cargo gera incompatibilidade constitucional ou colidam com o 

horário de trabalho, deverá apresentar comprovante de demissão.

Art. 4° ­ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, Estado do 

Tocantins, aos 26 dias do mês de janeiro 2026.

Maria Aparecida Lima Rocha Costa

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 034/2026, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

“NOMEIA THAILLA ALMEIDA DE SOUZA PARA O CARGO EM 

COMISSÃO DE ASSESSOR NÍVEL I E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com a Lei 651/2025 – Reorganização Estrutural da 

Administração do Município de Itacajá – TO;

RESOLVE:

Art. 1º ­ Nomear a senhora THAILLA ALMEIDA DE SOUZA para o Cargo 

em Comissão de Assessor Nível I.

Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, 26 de janeiro 

de 2026.

Maria Aparecida Lima Rocha Costa

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 035/2026, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR LEONARDO PEREIRA 

DO NASCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais e com base na Lei Municipal n°. 651/2025 de 02 de 

janeiro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º ­ Conceder, ao servidor LEONARDO PEREIRA DO NASCIMENTO, 

uma gratificação de 70% (setenta por cento) sobre o menor salário pago por 

este Município com função de Chefe do Setor de Arrecadação.

Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos em 02 de janeiro de 2026.

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.

Gabinete da Prefeita do Município de Itacajá, Estado do Tocantins, 26 de 

janeiro de 2026.

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA

Prefeita Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO, através do 

ordenador de despesa, publica a dispensa de licitação nº 009/2026, cujo objeto 

é: Contratação de Empresa para prestação de Serviços de Produção e Edição 

de Vídeos para Redes Sociais, Criação de Materiais Digitais para as Redes 

Sociais (Post’s, Card’s, Figurinhas, Etc), Criação da Identidade completa da 

Gestão, Criação e Edição de todo tipo de Material Gráfico ou Digital e Gestão 

e Alimentação das Redes Sociais do Fundo Municipal de Educação.

Com base legal e em conformidade com oArt. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e suas alterações.

Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços presencial ou 

por e­mail semed.itacaja@gmail.com, a contar do prazo de até 03 (três) dias 

úteis, da publicação deste aviso, oportunidade em que a administração 

escolherá a mais vantajosa.

Itacajá, 26 de janeiro de 2026

João Soares Campos

Gestor do FME
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